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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 1.487,  DE 06/07/95

Dispõe sobre concessão de abono aos servidores do Executivo Municipal de Timóteo e dá outras providências.

.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Nos meses de abril, maio e junho de 1995, será concedido abono de 10% (dez por cento) aos servidores do Executivo Municipal de Timóteo, incidentes sobre os vencimentos e proventos do mês de março de 1995.

§ 1º - O abono de que trata este artigo não será incorporado aos vencimentos e proventos a qualquer título,  não servirá de base de cálculo para nenhuma gratificação ou adicional, nem estará sujeito a quaisquer incidência de caráter tributário, trabalhista ou previdenciário.

Art. 2º -  o Abono a que se refere esta Lei será estendido aos contratados por prazo determinado (contratos administrativos).

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º (primeiro) de abril de 1995.

Timóteo, 06 de julho de 1995; 31° Ano de

Emancipação Politico-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

PREFEITO MUNICIPAL


Av. Acesita, 3210 – São José – Timóteo – MG - CEP 35.182-900 - Tel.: 3847-1622 – Fax: 3847-1390


